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do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 
gentil bitencourt, 2566, entre José bonifácio e Castelo branco 
- São Braz, findo o qual,  sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece a lei estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.

ainF razão SoCial i.e/CnPJ/CPF
192017510000044-7  Williams da Cruz Leite 650467062-53

   
belém, 16 de  junho de 2017.
irene  raiol doS SantoS
Coordenadora  Exec .Especial de Administ. Tributária do IPVA/
itCd

protocolo: 192167
EDitAl  DE Auto DE iNfRAção E NotificAção fiscAl  
–  cERAt tucuRuí   
O  Ilmo. Sr.  LUIS GUILHERME BATISTA COUTO  –  Coordenador   
Fazendário ,   da   Cerat  Tucuruí,  desta Secretaria de  Estado 
da Fazenda.
Faz  Saber   a  todos quantos  o  presente edital  lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento que  foi  lavrado  
Auto  de Infração   e   Notificação  Fiscal   contra  o sujeito passivo  
abaixo  relacionado,  ficando  a empresa  notiFiCada, no prazo  
de  30 (trinta) dias, contados da  data em que  se considera   
feita esta  notificação,  na  forma do  Art.  14 § 3º da  Lei nº 
6.182/98,  a efetuar  o  recolhimento do crédito  tributário  ou  a  
interpor  impugnação junto a esta Coordenação  localizada à Av. 
Aloysio Chaves nº 155- Nova Tucuruí    no município de Tucuruí/
pa,, findo o qual sujeitar-se-á  à cobrança  executiva  do  crédito 
tributário ,  conforme  estabelece  a  lei estadual  nº 6.182 , de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 58, 
de 03 de agosto de 2006.
Razão Social :  SARANDI MADEIRAS MARACAJÁ LTDA - EPP  
Inscrição Estadual: 15225327-0 
ainF : 132017510000026-7
Endereço:  ROD. TRANSAMAZÔNICA VILA MARACAJÁ - NOVO 
rePartimento/Pa
Tucuruí, 16 de Junho de 2017.
luiS guilHerme batiSta Couto
Coordenador Fazendário 

protocolo: 192077
EDitAl DE NotificAção REsultADo DE DiliGêNciA – 
cERAt AltAmiRA
o ilmo. Sr. ananiSio gomeS de andrade, Coordenador 
Regional de Administração Tributária e Não Tributária de 
Altamira, desta Secretaria de Estado da Fazenda, FAZ SABER a 
todos quanto o presente edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foi concluída pelo Auditor 
Fiscal de receita estadual edSon antonio branCo Ferreira 
a diligência Fiscal requerida pela Julgadoria.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data em que se considera notificado o contribuinte, 
na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para interposição 
de nova impugnação junto a esta Coordenação, localizada na 
rua otaviano Santos nº 2296, bairro Sudam i, CeP 68371-288  
altamira/Pa, conforme estabelece a lei estadual nº 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado ao Julgadoria para prosseguimento 
dos trâmites legais.

AiNf o. s. coNtRiBuiNtE iNsc. Est.
102010510000120-2 102017820000037-8 FaSHion boutique eireli 15.249020-5

ananiSio gomeS de andrade
Coordenador da Cerat altamira

protocolo: 192391
EDitAl DE NotificAção - cEEAt suBstituição 
tRiButÁRiA
NúmERo DE puBlicAção:
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT – SUBSTITUIÇÃO 
tributária, deSta SeCretaria de eStado da Fazenda, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da firma abaixo relacionada, intimada da decisão da 
Julgadoria de primeira instância , que indeferiu a impugnação 
de protocolo nº012014730009412-0, referente ao ainF 
352013510003813-6, e o crédito tributário foi inscrito em dívida 
ativa tributária mediante termo nº 2014570014362-4, datado 
de 21/10/2014, por se tratar de impugnação intempestiva, 
conforme artigo 20 da lei nº 6.182/98, c.c artigo 210 do Ctn 
(Lei nº 5.172/66)
Razão Social: NOVA PONTOCOM COM ELETRONICO S.A
CnPJ : 09.358.108/0012-88
Processo n: 352013510003813-6
ernane Salgado vieira
Coordenador Fazendário da Ceeat-St

EDitAl DE NotificAção - cEEAt suBstituição 
tRiButÁRiA
NúmERo DE puBlicAção:
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT – SUBSTITUIÇÃO 
tributária, deSta SeCretaria de eStado da Fazenda, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da firma abaixo relacionada, intimada da decisão da Julgadoria 
de primeira instância , que indeferiu a impugnação de protocolo 
nº012014730009413-8, referente ao ainF 352013510003903-5, e 
o crédito tributário foi inscrito em dívida ativa tributária mediante 
termo nº 2014570014363-2, datado de 21/10/2014, por se 
tratar de impugnação intempestiva, conforme artigo 20 da Lei nº 
6.182/98, c.c artigo 210 do CTN (Lei nº 5.172/66)
Razão Social: NOVA PONTOCOM COM ELETRONICO S.A
CnPJ : 09.358.108/0012-88
Processo n: 352013510003903-5
ernane Salgado vieira
Coordenador Fazendário da Ceeat-St
EDitAl DE NotificAção - cEEAt suBstituição 
tRiButÁRiA
NúmERo DE puBlicAção:
o CoordeNADOR EXECUTIVO DA CEEAT – SUBSTITUIÇÃO 
tributária, deSta SeCretaria de eStado da Fazenda, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da firma abaixo relacionada, intimada da decisão da 
Julgadoria de primeira instância , que indeferiu a impugnação 
de protocolo nº012014730009411-1, referente ao ainF 
352013510003864-0, e o crédito tributário foi inscrito em dívida 
ativa tributária mediante termo nº 2014570014361-6, datado 
de 21/10/2014, por se tratar de impugnação intempestiva, 
conforme artigo 20 da lei nº 6.182/98, c.c artigo 210 do Ctn 
(Lei nº 5.172/66)
Razão Social: NOVA PONTOCOM COM ELETRONICO S.A
CnPJ : 09.358.108/0012-88
Processo n: 352013510003864-0
ernane Salgado vieira
Coordenador Fazendário da Ceeat-St
EDitAl DE NotificAção - cEEAt suBstituição 
tRiButÁRiA
NúmERo DE puBlicAção:
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT – SUBSTITUIÇÃO 
tributária, deSta SeCretaria de eStado da Fazenda, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da firma abaixo relacionada, intimada da decisão da 
Julgadoria de primeira instância , que indeferiu a impugnação 
de protocolo nº012014730009409-0, referente ao ainF 
352013510003820-9, e o crédito tributário foi inscrito em dívida 
ativa tributária mediante termo nº 2014570014360-8, datado 
de 21/10/2014, por se tratar de impugnação intempestiva, 
conforme artigo 20 da lei nº 6.182/98, c.c artigo 210 do Ctn 
(Lei nº 5.172/66)
Razão Social: NOVA PONTOCOM COM ELETRONICO S.A
CnPJ : 09.358.108/0012-88
Processo n: 352013510003820-9
ernane Salgado vieira
Coordenador Fazendário da Ceeat-St

protocolo: 192121

EDitAl DE iNtimAção
.

o ilmo. sr. DERcEliNo GoNçAlvEs DA costA, Coordenador 
da CeRAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
Faz Saber a todos quantos o presente edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notificação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, ficando a pessoa física NOTIFICADA no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se considera 
notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei 
nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
a interpor impugnação junto a esta Coordenação localizada 
na Rodovia Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 
30, bairro de Nova Marabá, município de Marabá (PA), findo o 
qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, 
conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, alterada pela lei Complementar nº 58, de 03 de agosto 
de 2006.        
razão SoCial: Juvenal Pinto doS SantoS
CPF: 566.068.421-15
ainF nºS: 032017510000572-0
AFRE: Endrigo Kavecky Machiti
derCelino gonçalveS da CoSta
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

protocolo: 192362

outRAs mAtéRiAs
.

poRtARiAs DE isENção DE icms – cAt
portaria n.º201701000639 de 16/06/2017 - proc n.º 
002017730011220/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCmS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Paulo Augusto Gomes da Silva – CPF: 424.579.472-00
Marca: CHEV/PRISMA 10MT JOY Tipo: Pas/Automóvel

portaria n.º201701000641 de 16/06/2017 - proc n.º 
002017730012306/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCmS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Raimundo Ribeiro Santos – CPF: 152.563.242-68
Marca: HONDA/HR-V EXL CVT AT 1.8 Tipo: Pas/Automóvel
portaria n.º201701000643 de 16/06/2017 - proc n.º 
002017730012439/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCmS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Walmir dos Santos Magalhães – CPF: 136.514.472-00
Marca: CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ Tipo: Pas/Automóvel
portaria n.º201701000645 de 16/06/2017 - proc n.º 
042017730005440/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCmS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Paulo Aguiar Vieira – CPF: 206.143.732-04
marca: CHevrolet/Cobalt 1.8 ltz Cambio manual 
ECONOFLEX Tipo: Pas/Automóvel
portaria n.º201701000647 de 16/06/2017 - proc n.º 
042017730005356/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCmS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Antonio Francisco dos Santos – CPF: 311.267.662-91
marca: Fiat/Siena attraCtiv 1.4 grand evo Flex 4P tipo: 
Pas/Automóvel
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
portaria n.º201704003728, de 16/06/2017 - proc n.º 
2017730012609/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 
6427/01
Interessado: Adilson Rodrigues dos Santos – CPF: 293.918.062-87
marca/tipo/Chassi
CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ/Pas/Automovel/9BGKT69V0JG132432
portaria n.º201704003730, de 16/06/2017 - proc n.º 
2017730012523/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 
6427/01
Interessado: Rosineia do Socorro Sodré do Amaral – CPF: 
841.461.922-34
marca/tipo/Chassi
vW/voYage 1.0/Pas/automovel/9bWda05uxCt028973
portaria n.º201704003732, de 16/06/2017 - proc n.º 
82017730001864/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Irineu Cirino dos Santos – CPF: 
184.361.612-20
marca/tipo/Chassi
i/CHevrolet ClaSSiC lS/Pas/automovel/8agSu19F0Fr113854
portaria n.º201704003734, de 16/06/2017 - proc n.º 
2017730012451/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 
6427/01
Interessado: Renato Luiz da Costa Lauria – CPF: 049.349.202-00
marca/tipo/Chassi
vW/Fox PePPer mFv/Pas/automovel/9bWal45z5H4008325
portaria n.º201704003736, de 16/06/2017 - proc n.º 
102017730002192/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 
6427/01
interessado: Emilio Agnaldo Soler – CPF: 269.640.402-00
marca/tipo/Chassi
vW/voYage 1.0/Pas/automovel/9bWda05u1dt080817
portaria n.º201704003738, de 16/06/2017 - proc n.º 
122017730000949/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 
6427/01
Interessado: Jorge Evandro Oliveira Cunha – CPF: 108.938.062-34
marca/tipo/Chassi
FIAT/PALIO WEEK TREKKING/Pas/
automovel/9bd17350mb4333666


